
DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro que, a criação de 2 (duas) Função Gratificada FG-2, junto a

Secretaria Municipal da Saúde, não há necessidade de estimativa de

cálculo impacto orçamentário e financeiro, pois trata-se de uma despesa

pessoal orçada no referido órgão, não sendo ampliada porque extingue 1

(uma) Função Gratificada FG -1. Desta forma, entendemos não ser

necessária a elaboração de tais instrumentos quando a despesa teve por

objetivo a manutenção dos programas e ações já criadas anteriormente e

que não contribuem para acréscimo no orçamento municipal, conforme

informação no memorando nº 104/2019 da Secretaria Municipal de

Administração.

Ijuí, 20 de março de 2019

Secretária de Planejamento e Regulação Urbana


